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Chamamento nº 032/2022 – Aquisição de medicamentos quimioterápicos. 
 

 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCORRENTES 
 

SEQ. INSTITUIÇÃO CNPJ 
01 4 Bio Medicamentos Ltda 07.015.691/0001-46 

02 Alfa comercio de produtos hospitalares ltda 30.337.889/0001-68 

03 Ancora distribuidora de medicamentos ltda 33.618.090/0001-38 

04 Biohosp produtos hospitalares sa 18.269.125/0001-87 

05 Capital Medh Importação Distribuição E Representação Comercial Ltda 24.702.356/0001-35 

06 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda- SP 67.729.178/0004-91 

07 Dgc Medic Medicamentos E Produtos Hosp Ltda - Me 28.424.835/0001-98 

08 Drogaria Aguas Claras Ltda 44.998.473/0001-03 

09 Ello Distribuicao Ltda – Epp 14.115.388/0001-80 

10 F. R. De Freitas 08.002.459/0005-60 

11 Hospfar Industria e Comercio de Produtos Hospitalares SA 26.921.908/0002-02 

12 Maltacare Distribuidora Eireli 29.412.918/0002-00 

13 Med Center Comercial Ltda 00.874.929/0001-40 

14 Mgmed Produtos Hospitalares Eireli 17.217.364/0001-20 

15 New Medic Comércio Atacadista De Medicamentos e Material Hospitalar Ltda - Me 25.288.745/0001-29 

16 Oncofarma Comércio Atacadista de Medicamentos Ltda 01.529.206/0001-76 

17 Onco log medicamentos especiais eireli 30.974.186/0001-40 

18 Oncotech Hospitalar Comércio de Médicos Ltda - Me 10.542.511/0002-70 

19 Paclimed Distribuidora De Produtos Farmaceuticos Ltda 04.007.895/0004-90 

20 Sara Medical Distribuidora De Produtos Farmacêuticos Ltda 41.551.247/0001-83 

21 Singular Drogaria E Medicamentos Especiais Ltda 13.759.813/0002-92 

22 Stock Med Produtos Medico hospitalares Ltda 06.106.005/0001-80 

23 Uni Hospitalar Ltda 07.484.373/0001-24 

24 Viva - Comércio Atacadista de Medicamentos Ltda - ME 10.447.355/0001-87 

25 Viva produtos hospitalares ltda 07.173.013/0001-01 

 
Conforme Parágrafo Único do Art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações 

do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 25 do 
DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022: 

Art. 19 Encerrado o prazo para acolhimento de propostas, a Gerência de Compras procederá a publicação, 
no sitio institucional do IGESDF, da relação nominal dos concorrentes. 

Parágrafo Único. Os concorrentes inscritos terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da lista 
prevista no caput, devendo apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de envio tempestivo da proposta. 

Considerando o item 7.7 bem como ao 7.8 do Edital Nº 032/2022: 
7.7 O participante não relacionado que comprovar ter cadastrado tempestivamente a cotação na 

plataforma Bionexo, terá o prazo de 01 (um) dia útil para solicitar sua inclusão na relação nominal dos concorrentes. 
7.8. No mesmo prazo estipulado acima, os participantes do Chamamento que cadastraram a cotação na 

Bionexo poderão enviar a proposta escrita, caso esta não tenha sido anexada na plataforma de compras Bionexo, 
complementar ou atualizar os documentos de habilitação exigidos no Chamamento. 

 
Dessa forma, fica determinado o prazo final para solicitação de retificação da lista assim como o 
envio da documentação até o dia  28/02/2023 as 23h59min. 



 

 

Brasília, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 

 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
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